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CONTRATO 017-2026 

  

Termo de Contrato celebrado entre o Município de Itatim 

- BA e a Empresa DROGAFONTE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR.   

  

  

O MUNICÍPIO DE ITATIM, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 44, Centro Administrativo, Centro, na cidade 

de Itatim - BA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.866.843/0001-17, neste ato representado pela Sr.ª Daiane Silva 

dos Anjos, inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 024.736.635-80 e portador do RG n° 09283689-

55 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Empresa DROGAFONTE 

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com 

sede na Rodovia Br-101, Norte S/Nº- KM 56.6 Jardim Paulista, Paulista- PE, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) Adryano Luccas Medeiros de Assis, portador(a) do CPF 

nº  072.180.034-35, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 216-2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório na modalidade  Pregão na forma 

Eletrônica nº 064-2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de medicamentos controlados, 

visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Itatim – BA, durante o exercício 

de 2026. 

  

2.CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de vigência da contratação é da data da assinatura do instrumento contratual por mais 12 (doze) meses, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado caso se enquadre em uma das 

possibilidades previstas nos art.’s 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII)  

O regime de execução contratual se dará da seguinte forma:   

O fornecimento dos medicamentos/materiais será efetuado de forma parcelada de acordo com as solicitações 

realizadas por esta secretaria, através de funcionário devidamente autorizado para este fim, com prazo de entrega 

não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da requisição de fornecimento ou da assinatura 

do instrumento de contrato, se for o caso.  

A entrega dos medicamentos/materiais será realizada em horário administrativo, nos dias e horários combinados 

com o responsável pelo recebimento dos mesmos, não sendo aceito em dias de feriados municipais ou nacionais.  

Os medicamentos/materiais deverão ser entregues no Centro Administrativo, localizado sob o endereço Praça 

Rui Barbosa, nº44, Centro, Itatim-Ba, na sede do município, no horário das 08:00 às 12:00 não serão aceitos 

após esse horário devido à grande quantidade de material, para que possa ter um acondicionamento e uma melhor 

organização.   

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputarse-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

Os medicamentos, insumos e materiais deverão ter prazo de validade com no mínimo de 01 (um) ano, contados 

a partir da data de entrega dos mesmos no município de Itatim/BA.  

Os medicamentos e materiais deverão ser fornecidos de forma a permitir completa segurança durante o 

transporte, correndo por conta da empresa os custos correspondentes.  

Em caso de recusa dos produtos, por discrepância com objetos licitados, a empresa terá prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para providenciar a substituição, sob pena de incidir nas sanções administrativas prevista.  

  

4.CLAUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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5.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1.O valor total da contratação é de R$ 199.272,00 (cento e noventa e nove mil, duzentos e setenta e dois 

reais);  

5.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação;  

- Os preços são fixos e irreajustáveis, por um período de 12 (doze) meses. Em caso de prorrogação contratual, os 

preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com os índices oficiais, 

seguindo os dispostos na Lei Federal n° 14.133/2021, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que 

acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido;  

5.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias 

que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com a lei 

14.133/2021.  

5.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Itatim, inscrita no CNPJ/MF 

nº 13.866.843/0001-17, sediada na Praça Rui Barbosa, nº 44, Centro Administrativo, Centro, neste Município. 

5.5. A nota fiscal deverá constar o valor correspondente à retenção dos tributos e das contribuições incidentes 

sobre a operação;  

5.5.1. A não observação do disposto no item 5.5, implicará na devolução da nota fiscal e consequentemente o 

não pagamento do serviço prestado até a apresentação do documento fiscal com os devidos lançamentos na 

forma da lei;  

5.5.2. Caso a empresa permaneça no erro com a “falta de discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou 

no recibo, a base de cálculos da retenção será o seu valor bruto, ainda que exista previsão contratual”;  

5.5.3. A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos de retenção e/ou deduções, 

previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Decreto Municipal que Regulamenta a Retenção do 

Imposto de Renda nº 263/2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações. Os arquivos poderão 

ser encontrados no site: Itatim.ba.gov.br  

5.5.3.1. A empresa deverá observar os seguintes aspectos:  

Empresas IMUNE/ISENTA a Retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte deve observar as seguintes 

hipóteses:   

- Deve informar essa condição na nota fiscal citando o enquadramento legal (sob pena de retenção do IR sobre o 

valor total do documento);  

- A condição deve ser declarada pela empresa (modelo de declaração segue anexo ao edital de convocação); - No 

ato da assinatura do contrato a empresa deve apresentar a declaração em 2 (duas) vias assinadas pelo seu 

representante legal;   

- Todas as informações estão sujeitas a fiscalização pela Receita Federal.  

5.5.3.2. São consideradas:  

a) Entidade IMUNE – Instituições de educação e Instituições de assistência social;  

b) Entidade ISENTA – Filantrópicas / Recreativas / Cultural e Científica / Associações Civis;  

c) Empresas optantes pelo Simples Nacional - MEI (Microempreendedor Individual);  

c.1) Esta condição deve ser declarada pela empresa por meio de declaração firmada pelo seu representante 

legal, e deve ser anexada a cada nota fiscal emitida ao Poder Executivo (modelo de declaração segue anexo ao 

edital de convocação);  

c.2) O contratado deve informar imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no 

Simples Nacional;  

5.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de 

que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  
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5.7. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção, e a contratada, de registrar o destaque da retenção 

na nota fiscal, na fatura ou no recibo, seguindo uma das hipóteses apresentadas nos inc. I, II e/ou III, do art. 120 

da IN RFB 971/2009;     

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente.  

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 5.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

5.11. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.  

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

6.   CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7.    CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

     São obrigações do Contratante:  

-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, proposta 

e termo de referência;  

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

- Cientificar a Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado;  

- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

- A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme parágrafo único do Art. 123 da lei 14.133/21. - 
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Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 01 (um) mês.  

- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

São obrigações da Contratada:  

A CONTRATADA obriga-se a: 

-Realizar o fornecimento dos materiais originais de fábrica, no prazo e locais indicados pela Administração, em 

estrita observância as especificações e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo; 

-Serão recusados materiais que não atenderem as especificações constantes; 

- Substituir os materiais que forem recusadas, por não atenderem as especificações constantes, no prazo de até 

05 (DIAS) dias úteis;  

- Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega e 

sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 

-Substituir os materiais, mesmo que entregues e aceites, desde que comprovada à existência de vícios de 

qualidade ou quantidade, ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade que 

comprometam a sua integridade; 

- Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais (objeto desta licitação) de seu estabelecimento até o local da 

entrega, bem como pelo seu descarregamento e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, 

extravios e danos acidentais no trajeto; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos materiais, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

- Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às suas 

expensas, os materiais com avarias ou defeitos; 

- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao CONTRATANTE ou 

terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos casos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas; 

-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

-Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato; 

-Caberá à empresa contratada a designação formal de um preposto para representá-la administrativamente junto 

à Prefeitura Municipal de Itatim durante a vigência do Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); ii. Impedimento 

de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). iv. Multa  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  
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10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.   

  

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais.  

11.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade 

com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou 

fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD).   

11.2. No presente contrato, o CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da 

Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 

13.709/2018.   

11.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE 

e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe 

vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização do CONTRATANTE, 

ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.   

11.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 02 dias úteis, sobre qualquer 

incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.   

11.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas 

e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes 

de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.  

11.6. O CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da 

CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução 

deste contrato.   

11.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para 

comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.  

11.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

11.9. As PARTES darão conhecimento formal a seus servidores, empregados e colaboradores das obrigações 

e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer 

atividade que envolva a presente contratação.  

11.10. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.11. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE ITATIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

                  Avenida Prefeita Raimunda Silva, nº 01 Cidade Administrativa Prefeito Gilmar Pereira Nogueira Itatim – BA  
CEP 46.875-000    CNPJ: 13.866.843/0001-17 TEL:  (75) 3199-2280 

 

  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.  

12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. Relação dos 

pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto:  

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 

Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo 

discriminada:  

Órgão: 03  

Projeto/Atividade: 2.093-2.045-2.047-2.044-2.078-2.019. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00  

Fonte de recurso: 1500-1600-1621.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO  

16.1. O presente Contrato tem embasamento legal na lei 14.133/2021, art. 28, inc. I, combinado com art. 29;   

16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento em sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Teresinha – BA, como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

17.2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais.   

 

 

Itatim - BA, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________  

Daiane Silva dos Anjos  

Prefeita do Município de Itatim – BA  

CONTRATANTE  

 

 

____________________________________  

Adryano Luccas Medeiros de Assis  

DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR  

CONTRATADA 
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ANEXO I 

 

 
1 40.000,00 CPR ACIDO VALPROICO 500 MG CX/50 CPR (G) 

Registro no M.S.: 1097402580034 

 

BIOLAB SANU(SP) 

 

0,78 

 

31.200,00 

2 700,00 FR ACIDO VALPROICO 250MG/5ML CX/50 FR 100ML (G) 

Registro no M.S.: 1134301420048 

 

HIPOLABOR-M(MG) 

 

6,50 

 

4.550,00 

3 120.000,00 CPR AMITRIPTILINA 25 MG CX/200 CPR (G) 

Registro no M.S.: 1558400670029 

 

BRAINFARMA/(GO) 

 

0,04 

 

4.800,00 

4 25.000,00 CPR BIPERIDENO 2MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029805990031 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,29 

 

7.250,00 

5 55.000,00 CPR CARBAMAZEPINA 200 MG CX/500 CPR (G) 

Registro no M.S.: 1134302080021 

 

HIPOLABOR-M(MG) 

 

0,19 

 

10.450,00 

6 500,00 FR CARBAMAZEPINA 20MG/ML CX/50 FR 100ML (G) 

Registro no M.S.: 1134302030049 
 

HIPOLABOR-M(MG) 
 

7,23 
 

3.615,00 

7 25.000,00 CPR CARBONATO DE LITIO 300MG CX/500 CPR (G) 

Registro no M.S.: 1134301670044 
 

HIPOLABOR-M(MG) 
 

0,30 
 

7.500,00 

8 12.000,00 CPR CLOMIPRAMINA 25MG CX/20 CPR 

Registro no M.S.: 1356906140099 

 

EMS(SP) 

 

1,10 

 

13.200,00 

9 600,00 FR CLONAZEPAM 2,5MG/ML CX/50 FR 20ML (G) 

Registro no M.S.: 1542303300046 

 

GEOLAB-GO(GO) 

 

2,60 

 

1.560,00 

10 2.000,00 CPR CLONAZEPAM 2 MG CX/480 CPR 

Registro no M.S.: 1542301750311 

 

GEOLAB-GO(GO) 

 

0,06 

 

120,00 

11 60.000,00 CPR CLORPROMAZINA 100MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029802260245 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,35 

 

21.000,00 

12 60.000,00 CPR DIAZEPAM 10 MG CX/1000 CPR 

Registro no M.S.: 1018600190119 
 

SANTISA-SP(SP) 
 

0,06 
 

3.600,00 

13 24.000,00 CPR DIAZEPAM 5 MG CX/1000 CPR 

Registro no M.S.: 1018600190100 
 

SANTISA-SP(SP) 
 

0,06 
 

1.440,00 

14 25.000,00 CPR FENITOINA 100MG CX/500 CPR (G) 

Registro no M.S.: 1134301930038 

 

HIPOLABOR-M(MG) 

 

0,23 

 

5.750,00 

15 30.000,00 CPR FENOBARBITAL 100MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029800160121 
 

CRISTALIA-S(SP) 
 

0,29 
 

8.700,00 

16 400,00 FR FENOBARBITAL 40MG/ML CX/10 FR 20ML 

Registro no M.S.: 1029800160030 
 

CRISTALIA-S(SP) 
 

5,56 
 

2.224,00 

17 120.000,00  CAP FLUOXETINA 20 MG CX/500 CAPS (G) 

Registro no M.S.: 1134301690053 

 

HIPOLABOR-M(MG) 

 

0,07 

 

8.400,00 

18 1.500,00 CPR HALOPERIDOL 1MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029800200229 
 

CRISTALIA-S(SP) 
 

0,21 
 

315,00 

19 30.000,00 CPR HALOPERIDOL 5MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029800200253 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,12 

 

3.600,00 

20 400,00 FR HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS FR 20 ML (G) 

Registro no M.S.: 1049712080013 
 

UNIAO QUIMI(DF) 
 

4,62 
 

1.848,00 
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21 1.000,00 CPR LEVODOPA+CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25MG CX/30 CPR 

Registro no M.S.: 1010000640142 

 

ROCHE(SP) 

 

2,04 

 

2.040,00 

22 2.000,00 CPR LEVODOPA+CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50MG CX/30 CPR 

Registro no M.S.: 1010000640066 
 

ROCHE(SP) 
 

2,96 
 

5.920,00 

23 5.000,00 CPR LEVODOPA+CARBIDOPA 250MG+25MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029801070045 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

1,16 

 

5.800,00 

24 12.000,00 CAP NORTRIPTILINA 25MG CX/500 CAPS (G) 

Registro no M.S.: 1235201910102 

 

RANBAXY FAR(RJ) 

 

0,44 

 

5.280,00 

25 12.000,00 CAP NORTRIPTILINA 50MG CX/30 CAPS (G) 

Registro no M.S.: 1235201910048 
 

RANBAXY FAR(RJ) 
 

1,02 
 

12.240,00 

26 55.000,00 CPR PROMETAZINA 25 MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029800420083 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,14 

 

7.700,00 

27 30.000,00 CPR RISPERIDONA 1 MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029802000081 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,11 

 

3.300,00 

28 20.000,00 CPR RISPERIDONA 2 MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029802000091 
 

CRISTALIA-S(SP) 
 

0,12 
 

2.400,00 

29 30.000,00 CPR RISPERIDONA 3 MG CX/200 CPR 

Registro no M.S.: 1029802000103 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

0,18 

 

5.400,00 

30 1.000,00 FR RISPERIDONA 1MG/ML SOL. ORAL CX/10 FR 30ML 

Registro no M.S.: 1029802000154 

 

CRISTALIA-S(SP) 

 

8,07 

 

8.070,00 

TOTAL R$ 199.272,00 




